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Assim:

NIPGN19379/19
INFORMAÇÃO INTERNA

NO seguimento da autorizaiâo de abertura do procedimento supramencionado, através de despacho datado de

12/02/2020 do Sr. Presidente da Camara, foram convidadas quatro empresas para apresentação de proposta, sendo o

valor base do procedimento de € 13.000,00 (treze euros), acrescldo de IVA à taxa legal;

Das quatro empresas convidadas, a proposta apresentada pelo concorrente, “António Matos, Lda.” no valor de €

11.850,05 (onze mil oitocentos e cinquenta euros e cinco cêntimos), acrescido de IVA, revelou ser a mais vantajosa para

o Município, dado tratar-se da proposta de mais baixo preço.

Considerando que:

- Ojúri reiterou uma vez mais, o seu parecer em adjudicar o “Aquisição de Equipamentos de Proteção Indlvídual”, pelo
valor de € 11.850,05 (onze mil oitocentos e cinquenta euros e cinco cêntimos), acrescido de IVA, a arma “António Matos,
Lda.”, em sede de Relatório Final, que seiunta;

- Está dispensada a redução a escrito do contrato, de acordo com a alínea i), do n.o 1, do artigo 95.9 dO CCP

Pelo expostol propõese:

— A adjudicação da aquisição supracitada, nos termos propostos.

- A designação da técnica, Tita Moreira para Gestora do Contrato, de acordo com o artigo 290.o-A do CCP,

Caminha, 2020/02/28
ELISABETE RODRIGUB MATOS REIS POMBAL AFONSO
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